
 

 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 

para que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação técnica, 

visando melhorias no trânsito da Rua 

Genebra, próximo ao número 14, no Parque 

Novo Oratório.  

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, para que solicite ao departamento competente, estudos e avaliação 

técnica, visando melhorias no trânsito da Rua Genebra, próximo ao número 14, no 

Parque Novo Oratório, incluindo a possível proibição de estacionamento em um dos 

lados da via. 

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando os relatos de moradores que 

informam que motoristas frequentemente estacionam sobre a faixa de pedestres e 

também muito próximos a ela, em ambos os lados da via. Essa situação tem causado 

transtornos ao trânsito local, especialmente para os veículos que trafegam pela Rua 

Genebra e para aqueles que acessam a via a partir da Avenida das Nações. Além disso, 

a situação representa um risco ainda maior para os pedestres, que encontram 

dificuldades para atravessar a rua com segurança. Dessa forma, os moradores 

entendem que uma possível solução para o problema seria a implantação de sinalização 

de “proibido estacionar” em um dos lados da via, nas proximidades do cruzamento e da 

faixa de pedestres, garantindo melhor visibilidade, maior fluidez do trânsito e mais 

segurança para os pedestres. 

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 9 de junho de 2026. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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ANEXO I  
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